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?ROJETO DD LEI T{" OO7/2O24 - CIUIAúDS

Iniciatioa: Veread.or Romilton Polastrell

Assunto: Incluí Eaento no Calendárto Oftctal do Munícíplo

PARECER JURÍDICO

Relatório:

Trata-se de proposiçáo de iniciativa do Vereador Rmilton Polastreli, com
frnalidade de inserir no Calendário OÍicial do Município, o Evento ComunitáLrio
denominado "Dia do Presbiteriano", a ser comemorado no segundo domingo de
outubro de cada ano.

PARECER:

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a
disúibuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa,
nâo merecendo qualquer reparo quanto a estes requisitos de admissibilidade.

A proposição em ex€rme também nos aÍigura revestida de legalidade, pois por
força da Constituiçáo Federal (aÍt. 30, I e II), os Municipios foram dotados de
autonomia legislativa, que vem consubstanciada na competências de legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que
couber.

No concernente à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não
vislumbramos nenhum úcio no presente Projeto de Lei, considerando que a matéria
em questão não é reservada com exclusividade ao Poder Executivo, ou seja, não se
enquadra dentre as elencadas no parágraío único, do art. 56, da Lei Orgânica do
Município.

Cabe ressaltar ainda, que o Projeto de Lei em destaque náo importa em
aumento da despesa pública, na medida em que não há preüsão nesse sentido.

Sobre o tema, os demais Tribunais Pátrios assim têm decidido:

'AçÃO DTRBTA DE TNCONSTITUCTONAI"ÍDADE CRIAçÃO DO DrA
IIIIÍ'MCIPAL DO AI,COô,/:CO ANôNIIIIO . AUSÊNCIA DE VÍqO DE IMCIATIVA.
A Lei que instituiu o día municipal do AlcoóIico Anônimo, não ínterfere em matéia
ania íniciatiua leqi.slatiua ê exclusiua do Poder Exeattiuo, não padecendo
consequentemente, de uício de iniciatiua. (NMG, ADI n 1.OOOO.O8.486448-7/ O0O, Rel.
Des. Antônio Carlos Cruuite| Corte $tperior, julgada em O9.O9.2O09)'.
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"ecón»Ão AçÃo DTRBTA DE rNcoNSTrrucIoriIArJDADE. r,Er IwuMcrPAL
DD GAARAPARI. TEXTO LEGISLIITNO QW INSTITTTI O «DIA TWAMCIPAL DA
cAvArÃADA'. ALEcAçÃo oe vÍcto nD rmcrlarrÍ/A Àro PRocEsso
LDGISI.ATIIIO QTTB SERIá PRIÍIATIVA DO CHEFD DO BXECVTIVO
MUMCIPAL. T,TÃO COIIrÍEUNEçÃO. DATA COMEMORATTVA. COhPETÊNCIA
cowaw. eçÃo .lvt*eoe IMPRoC;BDENTE.. 1. Nõ.o há qualquer menção no art.
63, pardgrafo único, ü, da Consütuiçdo Estadual ou art. 58, I, da Leí Orgãnica do
Município de Gtarapai d iniciatiua príuatiua do Chefe do Poder Exeantiuo
Municipal em relaçd.o d hserção de datas comemoraüuas no calenddio oficial. 2.
A lei municipal objeto da presente aÇão não interfere na organização
admini,stratíua do Poder Exeanüuo e tampouco trata de matéia tibutâia,
orçamentdia, seruiços públias ou pessoal da Adminístraçao Municipal. 3. A
insercão de uma homenaqem no calendáio oficial do Municíoio, a títttlo de data
com.emoratí ua, não tem o conddo de causar aualauer reDercus sã.o financeira ao
erário oúblico ou de interferir na implantação de po lítbas públicas. Precedentes
TJDS (art. 927, V, CPC2O15). (TJES, Classe: Direta de lnconstilttcionalidade, 100170025264'
Relator : SAMIJEL MEIRA BRASIL JUNIOR, Órgd.o julgador: TRIBTJNAL PLENO, Data de Julgamento:

21/ Og/ 20 17, Data d.a Pubticaçdo no Diario: O5/ 10/ 2017).»

Pelo exposto, s.mj. entendendo que não há qualquer mácula no projeto que
possa inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, opino pela tramitaçáo do projeto de lei
em epígrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Helton Guerra Jaccoud
Juridico - C.M.A./ES

Alegre (ES), 20 de março de 2024.


